
 

DECRETO Nº 22761/2025 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de 

R$ 7.112.141,82 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas das 

atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 4.320/64. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor 

de R$ 7.112.141,82 (sete milhões, duzentos e doze mil, cento e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos) proveniente 

dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

04 SEC DE DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE 

TURISMO 

 

04.001 DEPTO DE FOMENTO, TURISMO, DESENV CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO, 

EMPREGO E RENDA 

 

19.126.0004.2006 FUNDO DE APOIO A INOVAÇÃO E TECNOLOGIA -  FAITEC  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 68.000,00 

19.126.0004.2007 ATIVIDADES DA SEC DESENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO TECNOL E 

TURISMO 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  

23.334.0004.2011 PARQUE DE EXPOSIÇÕES  

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

 SUBTOTAL 113.000,00 

05 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA MEIO AMBIENTE E 

REC HIDRICOS 

 

20.606.0005.2018 ATIV DA SEC DE AGRIC, PECUÁRIA, MEIO AMB E REC HIDRICOS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1340 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 

 SUBTOTAL 7.000,00 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.306.0006.2033 MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 

12.782.0006.2034 TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

3380 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 200.000,00 

12.361.0006.2031 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA  

2620 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 1.300.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2682 00157-FNDE/FORM MATR TEMPO INTEGRAL 343.000,00 



 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2754 00154-FNDE/PROGRAMA ESCOLA TEMPO INTEGRAL-RESOLUÇÃO 

18/2023 

4.200,00 

2755 00157-FNDE/FORM MATR TEMPO INTEGRAL 30.000,00 

 SUBTOTAL 2.077.200,00 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3910 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.000.000,00 

10.304.0007.2048 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

4430 01132-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 

vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 

endemias 

200.000,00 

10.301.0007.2046 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  

3940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 300.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4051 01273-EMENDA INDIVIDUAL 20380010 - FLÁVIO ARNS 1.134,00 

4052 01274-EMENDA INDIVIDUAL 18670015 - LUIZ CARLOS HAULY 232,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4169 01273-EMENDA INDIVIDUAL 20380010 - FLÁVIO ARNS 200,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

 

4184 01275-EMENDA INDIVIDUAL 45420002 NEWTON BONIN 14.947,62 

 SUBTOTAL 3.516.513,62 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.001 DEPARTAMENTO DE INTERIOR  

26.782.0008.1051 ESTRADAS RURAIS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 37.000,00 

26.782.0008.1050 PONTES E BUEIROS  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4684 00501-Receitas de Alienações de Ativos 72.100,00 

26.782.0008.1051 ESTRADAS RURAIS  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4728 00501-Receitas de Alienações de Ativos 142.533,12 

4727 01252-CONVÊNIO 955850/2024 MAPA-ESTRADAS VICINAIS 1.124.795,08 

 SUBTOTAL 1.376.428,20 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.245.0010.2064 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

5650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 22.000,00 

 SUBTOTAL 22.000,00 

 TOTAL 7.112.141,82 

 

 



 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 23 de outubro de 2025. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

      

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

         Prefeito 

 

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

Dione Luiz da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 


